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CAPARAÓ - Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável do 
Território do Caparaó Capixaba - Consórcio Caparaó, CIM EXPANDIDA SUL - Consórcio 
Público Região Expandida Sul, CIM GUANDU - Consórcio Intermunicipal Multifinalitário 
Guandu - Cim Guandu, CIM Itauninhas - Consórcio Público Vale do Itauninhas, CIM 
NOROESTE - Consórcio Público da Região Noroeste - Cim Noroeste, CIM NORTE - 
Consórcio Público da Região Norte do Espírito Santo - Cim Norte, CIM PEDRA AZUL - 
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Câmara Municipal de Alegre, CMA - Câmara Municipal de Anchieta, CMA - Câmara 
Municipal de Apiacá, CMA - Câmara Municipal de Aracruz, CMAB - Câmara Municipal de 
Águia Branca, CMAC - Câmara Municipal de Afonso Cláudio, CMAC - Câmara Municipal 
de Alfredo Chaves, CMADN - Câmara Municipal de Água Doce do Norte, CMARN - 
Câmara Municipal de Alto Rio Novo, CMAV - Câmara Municipal de Atílio Vivácqua, CMB - 
Câmara Municipal de Brejetuba, CMBE - Câmara Municipal de Boa Esperança, CMBG - 
Câmara Municipal de Baixo Guandu, CMBJN - Câmara Municipal de Bom Jesus do Norte, 
CMBSF - Câmara Municipal de Barra de São Francisco, CMC - Câmara Municipal de 
Cariacica, CMC - Câmara Municipal de Castelo, CMC - Câmara Municipal de Colatina, 
CMCB - Câmara Municipal de Conceição da Barra, CMCC - Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo, CMCI - Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, CMDM - 
Câmara Municipal de Domingos Martins, CMDRP - Câmara Municipal de Dores do Rio 
Preto, CMDSL - Câmara Municipal de Divino de São Lourenço, CME - Câmara Municipal 
de Ecoporanga, CMF - Câmara Municipal de Fundão, CMG - Câmara Municipal de 
Guaçuí, CMG - Câmara Municipal de Guarapari, CMGL - Câmara Municipal de 
Governador Lindenberg, CMI - Câmara Municipal de Ibatiba, CMI - Câmara Municipal de 
Ibiraçu, CMI - Câmara Municipal de Ibitirama, CMI - Câmara Municipal de Iconha, CMI - 
Câmara Municipal de Irupi, CMI - Câmara Municipal de Itaguaçu, CMI - Câmara Municipal 
de Itapemirim, CMI - Câmara Municipal de Itarana, CMI - Câmara Municipal de Iúna, CMJ - 
Câmara Municipal de Jaguaré, CMJM - Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro, CMJN - 
Câmara Municipal de João Neiva, CML - Câmara Municipal de Linhares, CMLT - Câmara 
Municipal de Laranja da Terra, CMM - Câmara Municipal de Mantenópolis, CMM - Câmara 
Municipal de Marataízes, CMM - Câmara Municipal de Marilândia, CMM - Câmara 
Municipal de Montanha, CMM - Câmara Municipal de Mucurici, CMM - Câmara Municipal 
de Muqui, CMMF - Câmara Municipal de Marechal Floriano, CMMF - Câmara Municipal de 
Muniz Freire, CMMS - Câmara Municipal de Mimoso do Sul, CMNV - Câmara Municipal de 
Nova Venécia, CMP - Câmara Municipal de Pancas, CMP - Câmara Municipal de 
Pinheiros, CMP - Câmara Municipal de Piúma, CMPB - Câmara Municipal de Ponto Belo, 
CMPC - Câmara Municipal de Pedro Canário, CMPK - Câmara Municipal de Presidente 
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Kennedy, CMRB - Câmara Municipal de Rio Bananal, CMRNS - Câmara Municipal de Rio 
Novo do Sul, CMS - Câmara Municipal de Serra, CMS - Câmara Municipal de Sooretama, 
CMSDN - Câmara Municipal de São Domingos do Norte, CMSJC - Câmara Municipal de 
São José do Calçado, CMSL - Câmara Municipal de Santa Leopoldina, CMSM - Câmara 
Municipal de São Mateus, CMSMJ - Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, CMSRC 
- Câmara Municipal de São Roque do Canaã, CMST - Câmara Municipal de Santa Teresa, 
CMV - Câmara Municipal de Viana, CMV - Câmara Municipal de Vitória, CMVA - Câmara 
Municipal de Vargem Alta, CMVNI - Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, 
CMVP - Câmara Municipal de Vila Pavão, CMVV - Câmara Municipal de Vila Valério, 
CMVV - Câmara Municipal de Vila Velha, COINTER - Consórcio Público Intermunicipal 
Para O Fortalecimento da Produção e Comercialização de Produtos Hortigranjeiros, 
CONDESUL - Consórcio Público Para O Desenvolvimento Sustentável da Região Sul do 
Es - Condesul, Condoeste - Consórcio Público Para Tratamento e Destinação Final 
Adequada de Resíduos Sólidos da Região Doce Oeste do Estado do Es, CONORTE - 
Consórcio Público Para Tratamento e Destinação Final Adequada de Resíduos Sólidos da 
Região Norte do Estado do Espírito Santo, CSGP - Câmara Municipal de São Gabriel da 
Palha, DEFENSORIA PÚBLICA - Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo, IPACI - 
Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, IPAJM - Instituto de 
Previdência Dos Servidores do Estado do Espírito Santo, IPAMV - Instituto de Previdência 
e Assistência Dos Servidores do Município de Vitória, IPAS - Instituto de Previdência Dos 
Servidores do Município de Águia Branca, IPASA - Instituto de Previdência Dos Servidores 
de Anchieta, IPASBE - Instituto de Previdência e Assistência Servidores do Município de 
Boa Esperança, IPASDM - Instituto de Previdência Dos Servidores do Município de 
Domingos Martins, IPASIC - Instituto de Previdência Dos Servidores do Município de 
Iconha, IPASJM - Instituto de Previdência e Assistência Dos Servidores de Jerônimo 
Monteiro, IPASLIADM - Instituto de Previdência e Assistência Dos Servidores do Município 
de Linhares - Taxa de Administração, IPASMA - Instituto de Previdência Dos Servidores do 
Município de Aracruz, IPASMA - Instituto de Previdência e Assistência Dos Servidores do 
Município de Alegre, IPASMA - Instituto de Previdência e Assistência Dos Servidores do 
Município de Mantenópolis, IPASNOSUL - Instituto de Previdência Dos Servidores do 
Município de Rio Novo do Sul, IPASPEC - Instituto de Previdência Social do Município de 
Pedro Canário - Ipaspec, IPC - Instituto de Previdência Dos Servidores Públicos do 
Município de Cariacica, IPESC - Instituto de Previdência Social Dos Servidores do 
Município de São José do Calçado, IPG - TX - Instituto de Previdência Dos Servidores do 
Município de Guarapari - Taxa de Administração, IPMG - Ipmg - Instituto de Previdência do 
Município de Guaçuí, IPRESF - Instituto de Previdência Dos Servidores do Município de 
Fundão, IPRESI - Instituto de Previdência Dos Servidores do Município de Ibiraçu, IPREVA 
- Instituto de Previdência Social Dos Servidores do Município de Vargem Alta, IPREVI - 
Instituto de Previdência Social Dos Servidores Públicos do Município de Viana, IPREVITA - 
Instituto de Previdência Dos Servidores do Município de Itapemirim, IPREVMIMOSO - 
Instituto de Previdência Dos Servidores Públicos Municipais de Mimoso do Sul, IPS - 
Instituto de Previdência Dos Servidores do Município de Serra, IPS/SMJ - Instituto de 
Previdência Dos Servidores do Município de Santa Maria de Jetibá, IPSJON - Instituto de 
Previdência Dos Servidores do Município de João Neiva, IPSL - Instituto de Previdência 
Dos Servidores do Município de Santa Leopoldina, IPSMRB - Instituto de Previdência Dos 
Servidores do Município de Rio Bananal, IPVV - Instituto de Previdência de Vila Velha, 
MPES - Ministério Público do Estado do Espírito Santo, PM - Prefeitura Municipal de Vila 
Valério, PMA - Prefeitura Municipal de Alegre, PMA - Prefeitura Municipal de Anchieta, 
PMA - Prefeitura Municipal de Apiacá, PMA - Prefeitura Municipal de Aracruz, PMAB - 
Prefeitura Municipal de Águia Branca, PMAC - Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, 
PMAC - Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves, PMADN - Prefeitura Municipal de Água 
Doce do Norte, PMARN - Prefeitura Municipal de Alto Rio Novo, PMAV - Prefeitura 
Municipal de Atílio Vivácqua, PMB - Prefeitura Municipal de Brejetuba, PMBE - Prefeitura 
Municipal de Boa Esperança, PMBG - Prefeitura Municipal de Baixo Guandu, PMBJN - 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Norte, PMBSF - Prefeitura Municipal de Barra de 
São Francisco, PMC - Prefeitura Municipal de Cariacica, PMC - Prefeitura Municipal de 
Castelo, PMC - Prefeitura Municipal de Colatina, PMCB - Prefeitura Municipal de 
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Conceição da Barra, PMCC - Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, PMCI - 
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, PMDM - Prefeitura Municipal de 
Domingos Martins, PMDRP - Prefeitura Municipal de Dores do Rio Preto, PMDSL - 
Prefeitura Municipal de Divino de São Lourenço, PME - Prefeitura Municipal de 
Ecoporanga, PMF - Prefeitura Municipal de Fundão, PMG - Prefeitura Municipal de 
Guaçuí, PMG - Prefeitura Municipal de Guarapari, PMGL - Prefeitura Municipal de 
Governador Lindenberg, PMI - Prefeitura Municipal de Ibatiba, PMI - Prefeitura Municipal 
de Ibiraçu, PMI - Prefeitura Municipal de Ibitirama, PMI - Prefeitura Municipal de Iconha, 
PMI - Prefeitura Municipal de Irupi, PMI - Prefeitura Municipal de Itaguaçu, PMI - Prefeitura 
Municipal de Itapemirim, PMI - Prefeitura Municipal de Itarana, PMI - Prefeitura Municipal 
de Iúna, PMJ - Prefeitura Municipal de Jaguaré, PMJM - Prefeitura Municipal de Jerônimo 
Monteiro, PMJN - Prefeitura Municipal de João Neiva, PML - Prefeitura Municipal de 
Linhares, PMLT - Prefeitura Municipal de Laranja da Terra, PMM - Prefeitura Municipal de 
Mantenópolis, PMM - Prefeitura Municipal de Marataízes, PMM - Prefeitura Municipal de 
Marilândia, PMM - Prefeitura Municipal de Montanha, PMM - Prefeitura Municipal de 
Mucurici, PMM - Prefeitura Municipal de Muqui, PMMF - Prefeitura Municipal de Marechal 
Floriano, PMMF - Prefeitura Municipal de Muniz Freire, PMMS - Prefeitura Municipal de 
Mimoso do Sul, PMNV - Prefeitura Municipal de Nova Venécia, PMP - Prefeitura Municipal 
de Pinheiros, PMP - Prefeitura Municipal de Piúma, PMPANCAS - Prefeitura Municipal de 
Pancas, PMPB - Prefeitura Municipal de Ponto Belo, PMPC - Prefeitura Municipal de Pedro 
Canário, PMPK - Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy, PMRB - Prefeitura Municipal 
de Rio Bananal, PMRNS - Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul, PMS - Prefeitura 
Municipal de Serra, PMS - Prefeitura Municipal de Sooretama, PMSDN - Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Norte, PMSGP - Prefeitura Municipal de São Gabriel da 
Palha, PMSJC - Prefeitura Municipal de São José do Calçado, PMSL - Prefeitura Municipal 
de Santa Leopoldina, PMSM - Prefeitura Municipal de São Mateus, PMSMJ - Prefeitura 
Municipal de Santa Maria de Jetibá, PMSRC - Prefeitura Municipal de São Roque do 
Canaã, PMST - Prefeitura Municipal de Santa Teresa, PMV - Prefeitura Municipal de 
Viana, PMV - Prefeitura Municipal de Vitória, PMVA - Prefeitura Municipal de Vargem Alta, 
PMVNI - Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante, PMVP - Prefeitura Municipal de 
Vila Pavão, PMVV - Prefeitura Municipal de Vila Velha, PREVDRP - Instituto de 
Previdência de Dores do Rio Preto, PREVICOB - Instituto de Previdência Social Dos 
Servidores do Município de Conceição da Barra, PRODNORTE - Consórcio Público 
Prodnorte, RPPSSM - Regime Próprio de Previdência Social de São Mateus, SGP-PREV - 
Instituto de Previdência Dos Servidores do Município de São Gabriel da Palha, TCEES - 
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, TRIBUNAL DE JUSTICA - Tribunal de 
Justiça do Estado do Espírito Santo
Relator: Donato Volkers Moutinho
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Processo TC: 7211/2023 

Jurisdicionados: ALES e outras UGs Estaduais e Municipais  

Assunto: Fiscalização/Levantamento 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTROLE EXTERNO. 

FISCALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. 

IMPLEMENTAÇÃO DA LEI 14.133/2021. NECESSIDADE DE 

MEDIDAS CORRETIVAS. COMUNICAÇÃO AOS GESTORES. 

1. A comunicação aos gestores dos órgãos fiscalizados acerca 

das conclusões de auditoria é medida essencial para garantir a 

correta implementação da Lei nº 14.133/2021 e evitar prejuízos às 

contratações públicas. 

2. O Tribunal de Contas pode encaminhar o relatório de 

levantamento aos órgãos jurisdicionados para que adotem 

medidas corretivas, conforme previsão da Resolução TC 

279/2014. 

3. O arquivamento dos autos deve ocorrer apenas após a ciência 

dos jurisdicionados e do Ministério Público junto ao Tribunal. 

 

VOTO VISTA 

 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 

1 RELATÓRIO 

Com o propósito de examinar de forma mais detida os fatos e a matéria tratados na 

proposta de voto do eminente Conselheiro Substituto Donato Volkers Moutinho, pedi 
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vista dos presentes autos, o que me permitiu elaborar o voto vista que neste instante 

submeto a este colegiado, precedido do breve relatório. 

Tratam os autos de Fiscalização, na modalidade Levantamento realizado pelo Núcleo 

de Controle Externo de Outras Fiscalizações (NOF), programado na linha de ação 

“verificar a implementação da Nova Lei de Licitações e Contratos (NLLC), a Lei 

14.133/20201, nos jurisdicionados desta Corte de Contas” do Plano Anual de Controle 

Externo de 2023 (PACE 2023), com o objetivo de “compreender o ambiente em que se 

desenvolvem os processos de contratações públicas, quer sejam oriundas de certames 

licitatórios ou por meio de contratações diretas”, conforme Relatório de Diligência 

9/2024  (doc. 7). 

O NOF elaborou em seguida a Instrução Técnica Conclusiva 5476/2024 (doc. 8), 

com a seguinte proposta de encaminhamento: 

4 DA PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Considerando o exposto nesta Instrução Técnica Conclusiva, submete-se à 

consideração superior a seguinte proposta de encaminhamento:  

4.1 A utilização, pelas demais Unidades Técnicas do TCEES, caso entendam 

necessários, nos planejamentos das ações de controle, que envolvam contratações 

públicas, das informações produzidas neste relatório de levantamento; 

4.2 Ciência ao Secretário da Escola de Contas Públicas para que promova, casa 

(sic) entenda necessário, cursos de capacitação das matérias tidas como 

insuficientes pelos Jurisdicionados deste TCEES, principalmente as respostas das 

questões de nº 3, 4 e 5.   

4.2. Arquivar os presentes autos, após vista do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas, em atendimento ao art. 330, I c/c art. 303 e art. 38, inciso II do 

RITCEES. 

Por sua vez, o Ministério Público de Contas, conforme o Parecer 6391/2024 (doc. 9), 

oficiou pelo arquivamento dos autos após “notificados os gestores responsáveis pelo 

órgãos jurisdicionados partes nesta relação processual sobre a necessidade de se 

regulamentar as compras de bens de consumo, conforme item 2.4 – P) 12 do Relatório 
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de Diligência 00009/2024-1, bem assim cumpridas as providências dispostas nos itens 

4.1 e 4.2 da Instrução Técnica Conclusiva 05476/2024-1, às fls. 19 e 76 do evento 7, 

respectivamente (...).” 

O Conselheiro Substituto Donato Volkers Moutinho apresentou a proposta de Voto do 

Relator 7039/2024 (doc. 10), com a seguinte proposta de deliberação: 

PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO 

Ante o exposto, acompanho o entendimento da unidade técnica, divirjo do 

Ministério Público junto ao TCEES especificamente em relação ao 

encaminhamento, e proponho VOTO no sentido de que o Colegiado aprove a 

minuta de deliberação que submeto à apreciação. 

DONATO VOLKERS MOUTINHO 

Conselheiro Substituto 

Relator 

ACÓRDÃO 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, os conselheiros do Tribunal de Contas 

do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão do Plenário, ante as razões 

expostas pelo relator, ACORDAM em: 

III.1 Dar CIÊNCIA ao Ministério Público junto ao Tribunal, na forma 

regimental; e 

III.2 ARQUIVAR os autos após o trânsito em julgado. 

É o relatório. 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO 

Conforme relatado, o Núcleo de Controle Externo de Outras Fiscalizações (NOF), 

realizou Levantamento na linha de ação “verificar a implementação da Nova Lei de 
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Licitações e Contratos (NLLC), a Lei 14.133/20201, nos jurisdicionados desta Corte de 

Contas” constante do Plano Anual de Controle Externo de 2023 (PACE 2023). 

Após estudos sobre a matéria, foi elaborado questionário que contemplou a fase de 

planejamento das compras públicas, identificando a necessidade da edição, por parte 

dos Jurisdicionados, de regulamentação necessária para operacionalização da NLLC - 

Lei 14.133/20201. 

Em seguida foi elaborado o Relatório de Diligência 9/2024. Os principais pontos 

verificados foram: 

2.1 DOS AGENTES PÚBLICOS RESPONSÁVEIS POR TODA A CADEIA PRODUTIVA DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – NATUREZA E CAPACITAÇÃO 

2.2 PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 

2.3 CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO 

2.4 BENS DE CONSUMO – COMUM E DE LUXO 

2.5 PESQUISA DE PREÇOS 

2.6 FUNÇÃO SOCIAL DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

2.7 MARGEM DE PREFERÊNCIA NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

2.8 LEILÃO 

2.9 MENOR DISPÊNDIO 

2.10 DESEMPENHO PRETÉRITO NA EXECUÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

2.11 CRITÉRIOS DE DESEMPATE BASEADA EM AÇÕES EQUIDADE ENTRE HOMENS 

E MULHERES 

2.12 SUBSTITUIÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

2.13 CREDENCIAMENTO 

2.14 PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

2.15 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.16 REGISTRO CADASTRAL 

2.17 CONTRATOS ADMINISTRATIVOS – FORMATO ELETRÔNICO 
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2.18 SUBCONTRATAÇÃO 

2.19 EXTINÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

2.20 RECEBIMENTO DOS OBJETOS DEMANDADOS PELO PODER PÚBLICO 

2.21 GESTÃO DE RISCO E CONTROLE NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

2.22 GESTÃO DE COMPETÊNCIA 

2.23 MODALIDADES LICITATÓRIAS 

2.24 ARTEFATOS DA FASE DE PLANEJAMENTO: ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, 

TERMO DE REFERÊNCIA E MAPA DE RISCO 

2.25 PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

2.26 CONTRATAÇÕES DIRETAS 

2.27 ANÁLISE JURÍDICA 

2.28 REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

2.29 USO DA LEI 14.133/2021 

2.30 SISTEMAS ELETRÔNICOS DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Após análise das respostas aos questionamentos propostos aos jurisdicionados e 

devidamente respondidos, as conclusões apresentadas no Relatório de Diligência 

foram: 

CONCLUSÕES 

Considerando a situação descrita, é possível prever um cenário problemático para 

os Jurisdicionados desta Corte de Contas Santo se não forem tomadas medidas 

para aumentar a implementação da Lei nº 14.133/2021.  

Esse cenário (dezembro/2023 a janeiro/2024) pode incluir estagnação das 

contratações públicas, aumento das sanções aplicadas pelos órgãos de controle e 

prejuízos à sociedade, conforme detalhado a seguir: 

Cenário de Estagnação das Contratações Públicas 

Burocracia e Ineficiência 
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• Atrasos nos Processos: A falta de regulamentação e a não adaptação à nova 

lei podem causar atrasos significativos nos processos de licitação e contratação, já 

que os servidores podem estar inseguros sobre como proceder. 

• Paralisação de Obras e Serviços: Sem contratos efetivados, obras públicas e 

serviços essenciais podem ser paralisados ou adiados, impactando diretamente a 

população. 

Dependência de Regimes Antigos 

• Tentativa de uso de Normas Obsoletas (adesão a atas de registro de 

preços): A continuidade no uso da legislação antiga (Lei nº 8.666/1993) sem a 

atualização necessária pode levar a conflitos legais e operacionais, dificultando 

ainda mais os processos de contratação. 

• Incompatibilidade com Novas Diretrizes: A legislação antiga pode não atender 

às necessidades e exigências atuais, resultando em processos de contratação 

desatualizados e ineficazes. 

Aumento das Sanções Aplicadas pelos Órgãos de Controle 

Fiscalização  

• Auditorias e Inspeções: Órgãos de controle como tribunais de contas e 

controladorias gerais podem intensificar as auditorias e inspeções para garantir a 

conformidade com a nova lei. 

• Denúncias e Representações: A não implementação adequada da nova lei 

pode resultar na identificação de irregularidades, fraudes e desvios nos processos 

de licitação e contratação. 

Aplicação de Sanções 

• Multas e Penalidades: Órgãos Públicos que não estiverem em conformidade 

podem ser multados e penalizados, resultando em impactos financeiros 

significativos. 

• Responsabilização de Gestores: Gestores públicos podem ser 

responsabilizados pessoalmente por falhas na implementação e execução das 

contratações públicas. 

Prejuízos à Sociedade 
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Impacto nos Serviços Públicos 

• Serviços Essenciais: A estagnação das contratações pode afetar a prestação 

de serviços essenciais como saúde, educação, transporte e infraestrutura, 

prejudicando diretamente a população. 

• Qualidade dos Serviços: A falta de atualização nos processos de contratação 

pode levar à contratação de fornecedores inadequados, impactando negativamente 

a qualidade dos serviços prestados. 

Desenvolvimento Local 

• Paralisação de Projetos: Projetos de desenvolvimento urbano, social e 

econômico podem ser adiados ou cancelados, afetando o crescimento e a melhoria 

das condições de vida nas comunidades. 

• Perda de Oportunidades: Pequenos empresários e fornecedores locais podem 

perder oportunidades de negócios com a administração pública devido à 

ineficiência nos processos de contratação. 

Para evitar o cenário de estagnação das contratações públicas, aumento das 

sanções e prejuízos à sociedade, é crucial que os municípios do Espírito Santo 

tomem medidas proativas para implementar a Lei nº 14.133/2021. Essas medidas 

incluem: 

1. Desenvolvimento de Regulamentações Locais: Criar regulamentos 

específicos que adaptem a nova lei às particularidades de cada município. 

2. Capacitação dos Servidores: Promover treinamentos e capacitações para que 

os servidores entendam e apliquem corretamente a nova lei. 

3. Uso de Ferramentas Tecnológicas: Implementar sistemas eletrônicos de 

compras e contratações que facilitem a adesão à nova legislação. 

4. Parcerias e Colaborações: Estabelecer parcerias com outras esferas de 

governo e instituições para obter suporte técnico e financeiro na implementação da 

nova lei. 

5. Monitoramento e Avaliação: Criar mecanismos de monitoramento contínuo 

para avaliar a implementação e corrigir possíveis falhas rapidamente. 
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Com essas ações, os Jurisdicionados do TCEES podem evitar os problemas 

previstos e garantir uma gestão pública mais eficiente, transparente e benéfica para 

a sociedade. 

Por fim, registramos que as informações aqui registradas servirão de 

subsídio para a elaboração de questões de auditoria nas fases de 

planejamento das fiscalizações a serem autuadas pelo Núcleo de Controle 

Externo de Outras Fiscalizações, bem como auxílio, se for o caso, na 

resolução das questões trazidas no âmbito dos processos de denúncias e 

representações. 

Pois bem. 

Cumpre ressaltar a importância do bem delineado trabalho realizado pela área técnica, 

que identificou riscos, impactos e prejuízos relacionados à ausência de implementação 

da Nova Lei de Licitações.  

Em seu voto o Conselheiro Substituto Relator destacou diversos pontos do Relatório de 

Diligência, apresentou conclusão e encaminhamento em consonância com a área 

técnica, além de ressaltar comunicação ao colegiado, com registro em ata, sobre 

providências internas a serem realizadas.  

Concluiu ainda o Conselheiro Substituto em seu Voto: “a unidade técnica (...) não 

propôs o encaminhamento do relatório de levantamento aos órgãos e entidades 

fiscalizados, possibilidade ventilada no parágrafo único do art. 4º, da Resolução TC 

279/2014. Também aqui, deve-se considerar que foram eles próprios que responderam 

à pesquisa e que o relatório apenas apresenta os seus resultados consolidados, sem 

empreender, neste momento, uma avaliação que pudesse agregar valor à sua 

administração, adicionados ao fato de que o quadro pintado na pesquisa certamente já 

se alterou – já que, na ocasião em que este processo for à pauta de julgamento, as 

questões terão sido respondidas pelos jurisdicionados há mais de 10 meses, tempo 

especialmente relevante nessas situações de início de implantação de uma nova 

legislação –, de modo que os seus resultados certamente já estão desatualizados. 

Assim, efetivamente, não é necessária a remessa do relatório aos fiscalizados.” 
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Divirjo do posicionamento apresentado pelo Relator apenas quanto a este último 

aspecto. Entendo ser de suma importância o encaminhamento do relatório de 

levantamento aos órgãos e entidades fiscalizados, tendo em vista especialmente o 

cenário indicado pela área técnica: 

“é possível prever um cenário problemático para os Jurisdicionados desta Corte de 

Contas Santo se não forem tomadas medidas para aumentar a implementação da 

Lei nº 14.133/2021.” 

E ainda: 

“Esse cenário (dezembro/2023 a janeiro/2024) pode incluir estagnação das 

contratações públicas, aumento das sanções aplicadas pelos órgãos de controle e 

prejuízos à sociedade (...) 

Não se pode perder de vista que a implementação das ações indicadas no 

Relatório de Diligência, pode “evitar os problemas previstos e garantir uma gestão 

pública mais eficiente, transparente e benéfica para a sociedade.” 

Ao contrário das ponderações apresentadas pelo Relator, entendo que as 

conclusões indicadas no Relatório de Diligência estabelecem a necessidade de 

encaminhamento do relatório aos jurisdicionados para que implementem o mais 

rápido possível as medidas indicadas, em observância à legalidade e segurança 

no âmbito das contratações públicas no Estado e Municípios do Espírito Santo. 

Por fim esclareço que Resolução TC 279/2014 possibilita o encaminhamento do 

relatório de levantamento aos órgãos e entidades fiscalizados, conforme se segue: 

Art. 4º O processo que documenta a realização de levantamento poderá, a critério 

do TCEES, ser considerado, no todo ou em parte, sigiloso. (Redação dada pela 

Resolução nº 312/2017) 

Parágrafo único. Nos casos em que houver deliberação no sentido de levantar o 

sigilo dos autos ou encaminhar o relatório de levantamento ao gestor do objeto 

fiscalizado, em regra, devem ser mantidas, em anexo sigiloso, as partes que tratam 
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dos riscos identificados e das sugestões de futuras ações de controle. (Redação 

dada pela Resolução nº 312/2017) 

Ante o exposto, obedecidos todos os trâmites processuais e legais, pedindo vênia por 

divergir em parte da proposta de Voto do Conselheiro Substituto Relator, do 

entendimento do órgão de instrução e do posicionamento do Ministério Público de 

Contas, VOTO no sentido de que o Colegiado aprove a seguinte deliberação que 

submeto à sua consideração. 

SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 

Relator 

 

ACÓRDÃO 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal 

de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão Colegiada, ante as razões 

expostas pelo Relator: 

1 DAR CIÊNCIA ao Ministério Público junto ao Tribunal, na forma regimental; 

2 DAR CIÊNCIA do levantamento realizado aos jurisdicionados cadastrados nos 

presentes autos, encaminhando o Relatório de Diligência 09/2024, a fim de que 

possam implementar medidas necessárias ao cumprimento da Lei nº 14.133/2021 

(Nova Lei de Licitações e Contratos); 

3 ARQUIVAR os autos após o trânsito em julgado. 
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